
PRIMAVERA,

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA
CASA EURICLES SOTERO DE SOUZA

LEI NB 227/2022'   ̂ ...SJL «3
I Autorizef ’t í Chef?*9*õ Poder Executivo Municipal a 
■ procederá ábetturã de Crédito Adicional Especial ao 
: Orçamento Geral do Município e dá outras 
: providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA (PE), no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei n̂  011/2022 e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. is  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder Abertura Créditos 
Adicionais Especiais para a Prefeitura Municipal ao Orçamento Geral, de acordo com o valor 
e a funcional programática abaixo:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social - Secretaria de Assistência Social - 022101
Funcional Programática Elemento Fonte Valor

08.122.2091.2930 - Programa Auxílio Pernambuco 3.3.90.48 60 599.000,00
Total 599.000,00

Parágrafo Único: Ficam criadas as Fontes constantes do Anexo abaixo:

Código Descrição
60 Auxílio Pernambuco

Art. 22 - Fica pelo presente Projeto adicionados ao PPA Municipal o Programa 2091 -  
Programa Auxílio Pernambuco e a Atividade 2930 -  Manutenção das Atividades do Auxílio 
Pernambuco.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
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